
QUESITOS PARA PERÍCIA

 

   1. O(A) autor(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso positivo                                   

indique a CID e o início da doença.

 

 2. Se o quesito anterior for respondido positivamente, qual a causa da                                  

doença?

 

 3. A doença ou lesão reduziu a capacitada laborativa do(a) autor(a)? Em                                  

que percentual?

 

 4. A(O) autor(a) está incapacitado(a) de exercer alguma atividade                                  

laborativa? Quais?

 

 5. A incapacidade do(a) autor(a) é definitiva para o exercício da atividade                                  

que antes exercia?
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

MARIA EDILEUZA DA SILVA VIEIRA

CPF: 020.983.654-70     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA ANTONIA GARAPA 25

CENTRO/AREA URBANA
59856-000 SEVERIANO MELO RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

16/12/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
09/12/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO
09/12/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL
034152242

Série: U

CONTA CONTRATO
000516973013

Nº DO CLIENTE
3000359388

Nº DA INSTALAÇÃO
0001498482

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
4142.3FEA.2E1D.BF8D.7DDD.2FFB.0F0D.E263

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 69,00 0,64678863 44,62

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,33

Acréscimo Bandeira VERMELHA   2,63

Contrib. Ilum. Pública Municipal   10,00

TOTAL DA FATURA 57,58

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
47,58 18,00 8,56 47,58 0,68 0,32 47,58 3,16 1,50

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,50553000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

DEZ 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 69
NOV 19 |||||||||||||||||||||||||| 46
OUT 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 61
SET 19 |||||||||||||||||||||||| 42
AGO 19 ||||||||||||||||| 30
JUL 19 ||||||||||||||||||||||||||||||| 54
JUN 19 ||||||||||||||||| 30
MAI 19 ||||||||||||||||| 30
ABR 19 |||||||||||||||||||||| 39
MAR 19 |||||||||||||||||| 31
FEV 19 ||||||||||||||||| 30
JAN 19 ||||||||||||||||||| 33
DEZ 18 ||||||||||||||||| 30

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 17,78 37,36
Transmissão 1,86 3,91
Distribuição (Cosern) 11,70 24,59
Encargos Setoriais 2,72 5,72
Tributos 10,38 21,82
Perdas de Energia 3,14 6,60
TOTAL 47,58 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

E632928 CAT 07/11/2019 13.970,00 09/12/2019 14.039,00 32 1,00000 0,00 69,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 09/01/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

out/2019

DIC-No.de horas sem Energia 0,00 5,19 10,38 20,77
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 2,94 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  17,57

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! casa do boi: av bevenuto holanda 110, centro / drogaria santa terezinha:
rua castelo branco, 134, centroLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Amarela. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

000516973013

MÊS/ANO

12/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

16/12/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

PAGAMENTO ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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AVISO IMPORTANTE!
Utilizar a opção "TÍTULO" quando for pagar em

terminais de Auto-Atendimento.

Comprovante do Cliente Autenticação Mecânica

DESTAQUE AQUI

 
Vencimento

00/00/0000

Agéncia/Cod.Cedente Espécie

R$

Quantidade Valor do Documento

0,00

(-)Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções
 

(+) Mora/multa p/ dia de atraso
 

(+) Outros acréscimos
 Ficha do Caixa Autenticação Mecânica

Nosso Número Nº do Documento (=) Valor Cobrado

0,00

DESTAQUE AQUI

 
Local de Pagamento

PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA

Vencimento

00/00/0000
Cedente

COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE

Agéncia/Cod.Cedente

Data Documento

00/00/0000

Nº do Documento Espécie Aceite Data do Processamento

00/00/0000

Nosso Número

Uso Banco Carteira Moeda

R$

Quantidade

 

Valor

 

(=) Valor do Documento

0,00
Instruções (-) Desconto/Abatimento

 
(-) Outras Deduções

 
(+) Mora/Multa p/dia de atraso

 
(+) Outros acréscimos

 
(=) Valor Cobrado

0,00
Sacado

MARIA EDILEUZA DA SILVA VIEIRA
020.983.654-70
O PAGAMENTO DESTA NOTA FISCAL/FATURA
DEVE SER FEITO SOMENTE EM ESPÉCIE

Sacador/Avalista

000516973013

Ficha do Caixa Autenticação Mecânica
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180510887 Vítima: CLEGITON VIEIRA DA SILVA

Data do Acidente: 25/05/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUANA FAGUNDES DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CLEGITON VIEIRA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.012,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau residual 15%
% Invalidez Permanente DPVAT: (15% de 50%) 7,50%
Valor a indenizar: 7,50% x 13.500,00 = R$ 1.012,50

Recebedor: CLEGITON VIEIRA DA SILVA

Valor: R$ 1.012,50

Banco: 104

Agência: 000004051

Conta: 00000106426-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

Processo nº 0800038-39.2020.8.20.5112

 

CHECKLIST INICIAL DE PROCESSO

Em análise inicial do presente feito foram verificados os requisitos necessários abaixo descritos, com a
informação "OK", não sendo identificada qualquer irregularidade:

[ OK ] Documentos pessoais da parte autora;

[ OK ] Comprovante de residência da parte autora;

[ OK ] Instrumento procuratório em favor do(a) subscritor(a) da inicial;

[ OK ] Assinatura do autor no instrumento procuratório;

[ OK ] Endereço completo da parte requerida;

[ OK ] Pagamento de custas processuais (FDJ e/ou FRMP) ou Pedido de Gratuidade Judiciária;

[ OK ] Declaração de hipossuficiência ou outro documento hábil (em caso de Pedido de Gratuidade
Judiciária);

[ OK ] Valor da causa.

Apodi/RN, 9 de janeiro de 2020.
 

MADSON VINICIUS FIGUEIREDO LOPES
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 0800038-39.2020.8.20.5112Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: CLEGITON VIEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Vistos.

 Nos moldes do art. 321 do CPC, intime-sea parte autora, por seu patrono,

 para, no prazo do de 15 (quinze) dias, providenciar a emenda da inicial, sob pena de

 indeferimento, no sentido de adequar o valor da causa, considerando o recebimento da quantia

na seara administrativa.

Cumpra-se.

Apodi/RN, 9 de janeiro de 2020. 

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz(a) de Direito em Substituição Legal
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AO JUÍZO DA SEGUNDA VARA DA COMARCA DE APODI - ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE. 

  

   

 

CLEGITON VIEIRA DA SILVA,  já devidamente qualificado  nestes autos, através de seu

advogado, vem a este Douto Juízo, esclarecer que os valores das causas em ações que se

discutem o Seguro DPVAT, devem levar em consideração o valor máximo da indenização, qual

seja R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

É que o perito, quando do momento da avaliação dos danos causados ao recorrente, deverá

avaliar a incapacidade como um todo, e não apenas proporcionalmente à diferença da projeção

do que já foi reconhecido na esfera administrativa.

E ainda, não obstante, é imperioso destacar que no caso de procedência da presente

demanda, o que desde já se espera, não há qualquer mácula infligida pelo valor da causa, uma

vez que será debatido os valores pagos na esfera administrativa.

  

Destarte, reitera todos os termos lançados na peça exordial.

 

                                     Mossoró/RN, 10 de fevereiro de 2020.

 

 

FRANCISCO   DE OLIVEIRA GETÚLIO ANDRADE

OAB/RN 5.128
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Apodi

BR 405, KM 76, Portal da Chapada, APODI - RN - CEP: 59700-000

 

 

 0800038-39.2020.8.20.5112Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: CLEGITON VIEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Vistos.

Trata-se de Ação ordinária para cobrança de seguro DPVAT.

Considerando o conteúdo da petição de ID. 53197615, e em atenção à inevitável compensação com os valores pagos na
esfera administrativa em caso de eventual condenação, corrijo, de ofício, o valor da causa apresentado, com fundamento
no art. 292, §3º do Código de Processo Civil. Em razão disso, determino à Secretaria Judiciária que retifique o montante
arbitrado no sistema, fazendo nele constar a diferença entre o valor máximo de indenização previsto em lei, e o valor pago
na via administrativa, identificado em ID. 52192836. 

Defiro a gratuidade judiciária em favor da parte autora.

Da análise da inicial, verifica-se de logo a necessidade de prova pericial, motivo pelo qual as circunstâncias fático-jurídicas da lide

inviabilizam a conciliação neste momento.

Demais disso, consigno que a Seguradora Líder adotou a política de não conciliar nas ações que discutem a cobrança e/ou

diferenças do pagamento de indenizações do Seguro DPVAT, alegando a existência de fraudes, razão pela qual deixo de marcar

audiência prévia de conciliação prevista no art. 334 do CPC, nada impedindo a designação posterior.

Dito isto, Cite-se a parte requerida para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os

fatos aduzidos na inicial.
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Havendo questões preliminares, reconvenção e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito autoral,

ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, designe-se perícia técnica a ser realizada por profissional com especialidade de ortopedia/traumatologia, nos termos

do Convênio nº 39/2018, fixando-se honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), a serem pagos pela Seguradora Líder, no

prazo de 15 (quinze) dias após realizada a perícia, contados da data da intimação, independente do resultado.

Oficie-se ao NUPEJ para indicar o profissional, remetendo-se os quesitos do Juízo e aqueles elaborados pelas partes, ou,

alternativamente, inclua-se no Mutirão para realização de perícias do DPVAT, adotando-se a providência mais célere.

Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pela parte autora? 2- As lesões decorreram de acidente de

veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5- Em que percentual? 6- Das

lesões resulta incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- A

incapacidade, se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 9- No caso de invalidez parcial

incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média(50%), leve (25%) ou residual(10% ou menos)?

Intimem-se as partes para indicarem assistente técnico e, querendo, apresentarem outros quesitos diferentes dos formulados por

este juízo, no prazo de quinze dias.

Designada a data, intimem-se pessoalmente as partes para se fazerem presentes, devendo os advogados serem intimados pelo

DJe/PJe.

Apresentado o laudo, intimem-se os advogados das partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de quinze dias,

expedindo-se imediatamente o Alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, retornem os autos conclusos, nos termos do art. 352 e 353 do CPC.

 

 18 de fevereiro de 2020APODI/RN,

 

ANTONIO BORJA DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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